
  

INDICAÇÃO Nº 472/15 

 

INDICO, regimentalmente, ao Sr. Prefeito do 

Município que determine à Secretaria Municipal competente, 

visando colaborar com as medidas de economia da Prefeitura, apagar 

as luzes dos loteamentos novos que ainda não tem nenhuma casa 

construída bem como diminuir em  50% a quantidade de luminárias 

das praças e demais próprios públicos. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de outubro de 2015. 

 

 

 

ROBERTO HONÓRIO DE OLIVEIRA 

Vereador 

 


